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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 020/2026, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 
  

"A Prefeitura Municipal de Itiúba, através da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo e o Conselho Municipal da 

Política de Cultura, no uso das atribuições 

legais, com base na Lei n° 14.399/2022(PNAB) 

Ciclo II e dá outras providências." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIÚBA, Estado da Bahia, JOSÉ FRANCISCO DOS 
SANTOS FILHO, no uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica do Município, e 

ainda, 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.399/2022, que dispõe sobre a Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura (PNAB); que no Art. 5º Para o alcance dos objetivos previstos no art. 2º, a 

Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura apoiará a seguinte ação e atividade, Meta 3—
Gestão Operacional, limite em 5% dos recursos; 

CONSIDERANDO O Plano de Ação nº 308882120250002-025807, que tem como beneficiário 

o Munícipio de Itiúba, e Repassador o Ministério da Cultura (MinC); 

CONSIDERANDO que o Plano de Aplicação de Recursos da PNAB- PAR, habilitado e 

publicado dia 29/12/2025, onde a Meta 3.2- Gestão Operacional, na descrição da atividade se 

refere a Formação da Comissão de Seleção em Editais de Fomento Cultural; 

CONSIDERANDO A 15ª Reunião do Conselho Municipal da Política de Cultura, normatizado 

através da Lei n° 106/2020- que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura, e Portaria 

Municipal nº 115/2025, publicado dia 25/07/2025. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear os membros externos da Comissão de Seleção em Editais de Fomento Cultural: 

- JACIRA RIBEIRO DE SOUSA ANDRADE- PARECERISTA 

- MONICA DA SILVA HOMEM- PARECERISTA 

- PEDRO PAULO CORREIA DA CONCEIÇÃO- PARECERISTA. 

Art. 2º. Os Pareceristas acima elencados, profissionais qualificados tecnicamente, especialistas 

em projetos, que compõem a Comissão de Seleção em Editais de Fomento Cultural, serão 

remunerados com reserva de operacionalização das ações, constante no Inciso IV do Art. 14 do 

Decreto Federal nº 11.740/2023(Regulamentação da PNAB) “analise de propostas, incluída a 
remuneração de parecerista e os custos relativos ao realizado ao processo seletivo realizado por 

comissões de seleção, bancadas de heteroidentificação e avaliação biopsicossocial” 
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Art. 3º.  Os pareceres da Comissão de Seleção em Editais de fomento, serão registrados em ATA, 

e a análise dos projetos culturais devem atender a legislação vigente, os processos de pagamento 

serão análogos ao pagamento dos projetos, comprovada com parecer técnico, 

Art. 4º. Fica eleita a Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da presente Portaria. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itiúba (BA), em 16 de março 2026. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

            Prefeito Municipal 

 

          

 

   DOUGLAS CARDOSO DE ANDRADE 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

    Portaria Municipal nº 012/2025 
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